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DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 012/2015

“DISPÕE SOBRE REINCOPORAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO DO MUNICIPIO 100 (cem) LOTES 
LOCALIZADOS NO SETOR BELA VISTA, QUE 
FORAM DOADOS A SOCIEDADE DE APOIO À 
LUTA PELA MORADIA DO TOCANTINS – SALM 
–TO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOTOCANTINS 
– ESTADO DO TOCANTINS – TO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, em especial ao que preconiza a Lei Orgânica do 
Município:

CONSIDERANDO: que no dia 26 de Outubro de 2009, o 
governo municipal doou para a Sociedade de Apoio à Luta pela Moradia 
do Tocantins – SALM – TO, inscrito no CNPJ nº. 03.330.820/0001 
150 (cento e cinqüenta) lotes, sendo a área doada tinha com o fito a 
construção de casas populares com apoio dos Governos: Federal, 
Estadual e Municipal além da Cooperativa de Trabalho e Moradia – CTM 
e outras entidades que demonstrassem interesse;

CONSIDERANDO: que já transcorreu quase seis anos da 
doação dos lotes, e até o momento foi construído um terço, ou seja, 
cinqüenta unidades habitacionais as quais já foram entregues aos 
seus beneficiários, além dos lotes permanecerem algum deles vazios, 
impendido assim, o ordenamento urbano da cidade;

CONSIDERANDO: que não houve aproveitamento na área 
doada, a doação não surtiu efeito, para o qual foi doado:

CONSIDERANDO: que os terrenos não estão conservados 
limpos de matos e entulhos, contribuindo por tanto para propagação de 
vetores da dengue:

CONSIDERANDO: que o município de Bom Jesus do Tocantins 
encontra com uma grande demanda habitacional, e precisa de áreas para 
sua expansão, nesta esteira, a referida área abarcam importantes pontos 
de crescimento do município necessitando sua reintegração; 

SIDERANDO: o estabelecido no Parágrafo Único do art. 4º da 
Lei Municipal 229/2009 de 26 de outubro de 2009:

DECRETA
  Art. 1º.- Ficam reincorporados ao patrimônio do 

Município 100 (cem) lotes localizados no Setor Bela Vista, que foram 
doados a Sociedade de Apoio à Luta pela Moradia do Tocantins – SALM 
–TO, sendo:

- Quadra 01 – Lotes 1 ao 08, Lotes 15 ao 31;  - Quadra 
02 – Lotes 1 ao 23; - Quadra 03 – Lotes 1 ao 22; - Quadra 25 – Lotes 1 
ao 26; - Quadra 15 – Lote 1; Lotes 22 ao 24;

Art. 2º.Determinar a Secretária de Administração e Planejamento 
para realizar os procedimentos legais junto ao Setor Imobiliário do 
Município e ao Cartório de Registro de Imóveis do Município de Bom 
Jesus do Tocantins. 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.
  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BOMJESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – TO, aos24 dias do mês de 
agosto do ano de 2015.

Rosângela Barbosa Bezerra
Prefeita Municipal

PORTARIA MUNICIPAL N.º 100/2015 

Bom Jesus do Tocantins, 10 de setembro de 2015.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS, 
no uso de suas prerrogativas constitucionais, considerando que o Senhor 
JAIRTON CASTRO DA SILVA, foi o responsável pela aplicação dos 
recursos oriundos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
– FNDE, em que não houve a comprovação das despesas relativas ao 
Convênio nº 656351/2009, cujo objeto é a “Construção de Escola Infantil 
no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da 
Rede Escolar Pública da Educação Infantil - PROINFÂNCIA”, sendo o 
presente processo derivado da recomendação da Chefia de Controle 
interno deste município, diante de pressupostos de dano ao Erário Federal 
em cumprimento ao que estabelece o inciso III, art. 50 da Lei Orgânica 
do TCU nº 8.443/92;

Considerando o dever da administração em exigir a boa e 
regular aplicação dos recursos públicos, apurando as responsabilidades 
de ex-gestores nos atos praticados em que houve o esgotamento das 
medidas administrativas em cumprimento ao que estabelece o art. 3º da 
Instrução Normativa T.C.U. nº 71/2012; 

Considerando, por fim, que diante de fatos ocorridos com 
pressupostos de dano ao erário a autoridade administrativa deverá adotar 
as providências cabíveis;

Considerando, por fim, que diante de fatos de improbidade que 
possivelmente ocasionaram dano a autoridade administrativa, conforme 
estabelece a Súmula 230 do TCU, sob pena de responsabilidade solidária, 
deverá adotar as providências cabíveis;
                                   

 RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial, para realizar a 
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação 
do dano, nos termos da Instrução Normativa TCU n.º 71/2012 referente 
aos recursos repassados para execução do Convênio nº 656351/2009, 
cujo objeto é a “Construção de Escola Infantil no âmbito do Programa 
Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar Pública 
da Educação Infantil - PROINFÂNCIA” com recursos originários do 
FNDE, repassados em 03 (três) parcelas que totalizam R$ 1.317.416,70 
(um milhão, trezentos e dezessete mil, quatrocentos e dezesseis reais 
e setenta centavos), em que NÃO houve comprovação da aplicação 
dos valores por parte do supracitado ex-gestor e consequente 
descumprimento do objeto do ajuste;

Art. 2º Designar os servidores Katian dos Santos Costa 
Sipauba, Mat. 514, inscrita no CPF n° 901.684.701-44 e no RG n° 
407.237 SSP/TO, Antonia da Silva Alves, Mat. 217, inscrita no CPF n° 
389.410.661-15 e no RG n° 2.258.981 SSP/GO e Josilene Pereira da 
Silva, Mat. n.º 494, inscrita no CPF n° 389.419.531-20 e no RG n° 192.860 
SSP/TO para sob a presidência do primeiro, realizar procedimentos de 
Tomada de Contas Especial n.º 01/2015;

Art. 3.º Os referidos trabalhos deverão ser realizados nos 
termos da Instrução Normativa TCU N.º 71/2012 e demais normas 
afins, devendo os servidores apresentar o relatório das atividades no 
prazo de 60 (sessenta) dias após finalização dos trabalhos, podendo ser 
prorrogável, caso constatado o surgimento de obstáculos à apuração dos 
fatos para consecução efetiva da TCE em comento.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROZÂNGELA BARBOSA BEZERRA
Prefeita Municipal


